Lei nº 288, de 14 de abril de 2004
Autoriza o Poder executivo a abrir crédito SUPLEMENTAR no valor de até R$ 100.000,00 e dá outras providências.



Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,

 
 
FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a custear despesas de produtores rurais do Município em decorrência da situação de emergência decretada até o limite global de R$ 100.000,00 (cem mil reais).


Art. 2º Para cobertura das despesas geradas pelo artigo anterior, fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional com a classificação e utilização dos recursos previstos na Lei 4320/64. 



Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da decretação do estado de emergência, 06 de fevereiro de 2004.

Gabinete do Prefeito Municipal, 16 de abril de 2004.







Alcido Lindemann








Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

